
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WESLEY DE CELÉM 

INDICAÇÃO nº____ 

Indica à Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Desenvolvimento Social a realização de 

cadastramento social, habitacional e territorial 

dos moradores dos bairros do Centro, Morro da 

Penha e Alvorada, visando futura regularização 

fundiária e entrega de escrituras dos imóveis. 

O vereador WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS, no uso das suas atribuições 

legais e regimentais, INDICO, a Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social, Srª Paula Louzada Martins, que sejam adotadas as providências necessárias 

para realização de um amplo de cadastramento social, habitacional e territorial dos 

moradores dos bairros do Centro, Morro da Penha e Alvorada, com a finalidade de 

viabilizar estudos técnicos e administrativos para futura regularização fundiária e 

posterior entrega das escrituras definitivas dos imóveis às famílias residentes nessas 

localidades. 

A presente indicação nasce da necessidade de assegurar dignidade, segurança jurídica e 

reconhecimento social às inúmeras famílias que residem há décadas nessas 

comunidades, muitas vezes sem possuir a documentação legal de seus imóveis, vivendo 

em situação de insegurança patrimonial e vulnerabilidade social. 

A regularização fundiária é um importante instrumento de justiça social e cidadania, 

garantindo aos moradores o direito pleno à moradia, valorização de seus imóveis, acesso 

facilitado a financiamentos habitacionais, melhorias urbanas e inclusão em políticas 

públicas de infraestrutura e desenvolvimento urbano. 

Além disso, a realização do cadastramento representa etapa essencial para levantamento 

das informações socioeconômicas das famílias, identificação dos ocupantes, 

mapeamento territorial das áreas e organização técnica necessária para implantação de 

futuros programas de regularização fundiária no município. 

Importante destacar que a entrega das escrituras definitivas representa um sonho antigo 

de muitas famílias, que aguardam há anos pelo reconhecimento legal de suas 

propriedades, proporcionando tranquilidade, estabilidade e segurança para as atuais e 

futuras gerações. 

Diante da relevância social da medida, bem como do impacto positivo que a regularização 

fundiária proporcionará à população dos bairros Centro, Morro da Penha e Alvorada, 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

solicita-se especial atenção do Poder Executivo Municipal para atendimento desta 

importante demanda comunitária. 

 Plenário Urias Simões dos Santos, 18 de maio de 2026. 

 

WESLEY DE CELÉM 

VEREADOR 
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